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AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO
COM DANOS MORAIS.  JUSTIÇA GRATUITA NÃO
REQUERIDA.  CUSTAS  DE  PREPARO  NÃO
RECOLHIDAS.  DESERÇÃO  CARACTERIZADA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ABERTURA  DE  NOVO
PRAZO  PARA  PAGAMENTO  DAS  CUSTAS.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO
DO RECURSO. 

 É  pacífico  na  Jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça  que  o  preparo  deve  ser
comprovado no ato da interposição do recurso, sob
pena de deserção. 

 Inviável a abertura de novo prazo processual
para suprir os requisitos da admissibilidade contidos
no artigo 511 do CPC. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER O AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.351.

RELATÓRIO

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO interposto  por  José  Paulo

Filho  e  José  Saturnino  de  Souza,  desafiando  a  Decisão  Monocrática  de

fls.337/338v, que não conheceu a Apelação por estes interposta, em razão da
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falta de preparo no ato da interposição do recurso.

No Agravo Interno (fls.341/345), os Autores insurgem-se contra

a  Decisão  Monocrática,  requerendo  a  concessão  da  justiça  gratuita,

alternativamente, a abertura de novo prazo para a juntada da guia de preparo

e, assim, ser acolhido o recurso apelatório de fls. 175/188.

É o relatório.

VOTO

Adianto que a decisão combatida deve ser mantida por seus

próprios fundamentos, pois a parte Agravante não trouxe nenhum argumento

capaz de ensejar a reforma do juízo monocrático. Além disso, a decisão está

em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e com as

decisões proferidas por esta Corte de Justiça.

Frente a essa realidade, destaco que o Código de Processo

Civil, estabelece que os pressupostos de admissibilidade recursal  devem ser

preenchidos no ato de interposição do recurso. Veja-se:

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo  preparo,  inclusive  porte  de  remessa  e  de
retorno, sob pena de deserção. (Redação dada pela Lei
nº 9.756, de 1998)

Nesse sentido versa a jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL.  PREPARO.
ART.  511  DO  CPC.  ATO  DE  INTERPOSIÇÃO  DO
RECURSO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DENTRO DO
PRAZO  RECURSAL.  ORIENTAÇÃO  DA  CORTE
ESPECIAL. INVIÁVEL A CONCESSÃO DE PRAZO PARA
REGULARIZAÇÃO  DO  PREPARO.  REEXAME  DO
CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  AUSÊNCIA  DE
DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL.  DECISÃO  AGRAVADA
MANTIDA.  IMPROVIMENTO. 1-  O  recorrente  deve
comprovar  o  preparo  no  momento  do  ingresso  do
recurso,  ainda  que  remanesça  prazo  para  sua
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interposição,  sob  pena de  deserção.  Orientação  da
Corte Especial. 2.- Inviável a concessão de prazo para
regularização  do  preparo,  pois,  nos  termos  do  art.
511, § 2º, do CPC, apenas se aplicam aos casos de
insuficiência no valor do preparo e não no caso como
o  presente,  no  qual  não  houve  desde  o  início  a
comprovação do recolhimento do preparo. 3.-  Ainda
que afastado o óbice da falta de comprovação do preparo
quando da interposição do Apelo Especial, não poderia o
recurso  prosperar,  haja  vista  que  os  argumentos
utilizados  para  fundamentar  a  pretensa  violação  legal
somente  poderiam  vir  a  ser  acolhidos  mediante  o
reexame das provas, o que é impossível no âmbito de
Recurso  Especial,  não  cabendo  a  esta  Corte,  para
alcançar  conclusão  diversa  da  estampada  no  Acórdão
recorrido,  reavaliar  o conjunto  probatório.  Incidência  da
Súmula  7/STJ.  4.-  O  agravo  não  trouxe  nenhum
argumento novo capaz de modificar o decidido, que se
mantém  por  seus  próprios  fundamentos.  5.-  Agravo
Regimental  improvido.  (STJ -  AgRg no AREsp:  301020
RJ  2013/0029668-3,  Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,
Data  de  Julgamento:  02/05/2013,  T3  -  TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 29/05/2013)

Por conseguinte, deve ser mantida a decisão vergastada, de

maneira  que,  não  sendo  preenchidos  os  requisitos  da  admissibilidade  no

momento da interposição do recurso, não há que se falar em novo prazo para

preenchê-los.

Isto posto,  DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO,  mantendo

integralmente à Decisão Monocrática guerreada.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  José
Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Senhor
Desembargador Leandro dos Santos, o Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital
de Almeida (Juiz convocado para substituir a Exma. Sra. Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão, representando o Ministério Público, Dra.  Janete
Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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